


2.3.2.3.    Após realizados os procedimentos supracitados, realizamos a abertura do prazo recursal, conforme
preconiza o artigo 44 do Decreto nº 10.024/2019,  sendo apresentado um pedido de  intenção de RECURSO sendo apresentado um pedido de  intenção de RECURSO.

2.3.1.2.3.1.  Entretanto, o pedido foi recusado por ser considerando protelatórioo pedido foi recusado por ser considerando protelatório , conforme consta
fundamentação apresentada por este pregoeiro, assim vejamos:

2.4. 2.4.    Sendo assim, foi encerrada a Sessão Pública e realizada a adjudicação do item e juntada dos seguintes
documentos:

2.4.1. 2.4.1.   RESULTADO POR FORNECEDOR ( Doc. SUAP).       

2.4.2. 2.4.2.   ATA DO PREGÃO (Doc. SUAP).

2.4.3. 2.4.3.    TERMO DE ADJUDICAÇÃO (Doc. SUAP).

3.    CONCLUSÃO3.    CONCLUSÃO

3.1. 3.1.    Finalizados os procedimentos licitatórios, o Pregão transcorreu dentro do ordenamento legal, sendo o valor
total da contratação de R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais)R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais) .

3.2.3.2.    Foram economizados para o CFMV o total de R$ 442.917,20 (quatrocentos e quarenta e dois mil,R$ 442.917,20 (quatrocentos e quarenta e dois mil,
novecentos e dezessete reais e vinte centavos), novecentos e dezessete reais e vinte centavos), conforme demonstrado no gráfico abaixo:
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